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LEI N9 4.091, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. (REPUBLICAÇÃO)

"Modifica a redação do Lei Municipal n°

2.277, de 20 de abril de 2001."

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. I9. 0 Artigo Io da Lei Municipal n° 2.277, de 20 de abril de 2001, passa a vigorar com a 

seguinte redação:

4
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo, Tribunal Regional Eleitoral e Tribunal Regional do

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

Trabalho, destinados a regularizar a cessão de servidores públicos municipais e

"Art. I9. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênios com a
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